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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
------ LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ~O 744, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1984 
Autoriza a celebração de convênio coa 

a Superintendência do DesenvolviJJtento 

do Litoral Paulista - SUDELPA, e dá º.!! 

tra.s providências. 

F A Ç O S A :S E R que a Câmara Municipal. ... 

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Leis 

Artigo li - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar com a Su

perintendência do Desenvolvimento do Litora1 Paulista 

- SUDELPA, convênio para a construção do Mercado Turi(.!. 

tico de Comercialização de Pescado em Ilha Grande, ne~ 

te Muni d pio• 

Artigo 21 - As despesas decorrentes da execução do convênio ora 

autorizado, correrão à conta da seguinte dotação or9,! 

men~ia: 80 4110 11.65.3631.06, que ser~ suplementada 

caso seja necessário. 

e Artigo 31 - Esta Lei entrará em vigor na ata de sua publicação,r,! 

vogadas as disposiçÕe em co 

Pedro Paulo Teixeira into 

Prefeito Municip 

iretoria de 

Expediente do Gabinete do Prefeito e 

gar de costume, data supra. 
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